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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR Nº 16/2026 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ, torna pública sua intenção em obter propostas de eventuais 
interessados em contratar diretamente com Administração, por meio de Dispensa de Licitação, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO UNITARIO, na hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5448/2023 e demais 
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso. 
 
PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS – Início as 09:00min do dia 20/03/2026. Término as 
09h00min do dia 25/03/2026. 

MÉTODO DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Eventuais interessados, deverão apresentar, até a data limite imposta neste Aviso, proposta 
comercial a ser protocolizada por meio da plataforma 1Doc, disponível em 
https://itabera.1doc.com.br/atendimento ou, presencialmente, no Setor de Protocolos da Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Coronel Amantino, nº 483, Centro, de segunda a sexta-feira, das 8:00 
às 11:00h - 13:00 às 16:00h. 

Quando o interessado optar por apresentar proposta por meio de protocolo presencial, no Setor de 
Protocolos da Prefeitura Municipal, para garantir a preservação do sigilo, os documentos, inclusive 
os comprobatórios de habilitação exigidos no documento anexo a este Aviso, somente serão 
recebidos em envelope indevassável, lacrado e rubricado no fecho. 

O envelope de que trata o subitem anterior deverá conter em sua face externa a identificação do 
proponente, do aviso de contratação direta a que corresponde do objeto da contratação, conforme 
demonstração abaixo: 

Proposta Comercial e Habilitação 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Nº 16/2026 
OBJETO: Aquisição emergencial de carnes para a 
merenda escolar no ano de 2026. 

(Razão Social) 
CNPJ nº ... 

 

1.1 DO OBJETO  

O presente procedimento de dispensa de licitação para obter propostas adicionais tem por objeto a 
Aquisição emergencial de carnes para a merenda escolar no ano de 2026, conforme especificações 
constantes nos ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), ANEXO II (PROPOSTA). 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
3. DA HABILITAÇÃO 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66 DA LEI 14113/2021): 
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a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 
estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n.º 12.690/2012; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

3.1 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68 DA LEI 14113/2021): 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, em 
relação aos Tributos Estaduais inscritos em dívida ativa, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Estadual; 

e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, em 
relação aos Tributos Mobiliários; 

f) Certidão de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (CRF), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 
Empregador”; 

g) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Certidão 
de Débitos Trabalhista - CNDT, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (acessar o link www.tst.jus.br/certidão). 

3.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 69 DA LEI 14133/2021): 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, com data de 
emissão anterior à data da entrega das propostas de no máximo 90 (noventa) dias; 
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a.1) Na hipótese de a proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a apresentação de 
certidão positiva, juntamente com o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital (Súmula nº 50 do 
TCE-SP). 

3.3 AMOSTRAS: 

Para a aferição da compatibilidade do objeto com as especificações do Termo de Referência, 
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, será exigido que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente, sob pena de não aceitação da proposta, amostra dos seguintes itens: 

a) item 01 - CARNE BOVINA TIPO PATINHO EM CUBOS I.Q.F  

b) item 02 - CARNE BOVINA TIPO PATINHO MOÍDO  

c) item 03 - CARNE SUÍNA EM CUBOS  

d) item 04 - PEITO DE FRANGO EM CUBOS 

Antes da homologação, a licitante que apresentar a proposta vencedora terá o prazo de 1 (um) dia 
útil para entregar as amostras, no endereço Rua Josias Cardoso, 191 – Centro - Sede da Diretoria 
Geral de Educação de Itaberá-SP, das 08:00h às 15:30 horas. 

Será permitido aos interessados, incluindo os demais licitantes, acompanharem o procedimento de 
avaliação das amostras, devendo, para tanto, formalizar o pedido ao órgão, durante o prazo de 
entrega das amostras. 

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, conforme o manual 
para aplicação dos testes de aceitabilidade no PNAE – FNDE. Disponível no site 
https://www.gov.br/fnde/pt br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas/manual-para-aplicacao-dos testes-de-
aceitabilidade-no-PNAE. 

a) Cor característica: vermelha brilhante para carnes bovinas, rosada para suínas e frango; alteração 
pode indicar deterioração.  

b) Odor próprio da espécie: qualquer cheiro ácido, amoniacal ou estranho indica contaminação.  

c) Textura firme: carne não deve estar amolecida, pegajosa ou esfarelada.  

d) Ausência de sebo, cartilagens, nervos ou ossos: conforme especificação do item.  

e) Exsudato mínimo: excesso de líquido indica descongelamento prévio.  

f) Padrão de corte: cubos, iscas ou moída conforme especificado; cortes irregulares serão rejeitados. 
g) Congelamento adequado (–12°C ou inferior): evita proliferação microbiana.  

h) Informação do rótulo: selo de inspeção, lote, validade, composição, teor de gordura.  

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
servidor responsável, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas no Termo 
de Referência, a proposta será recusada. 
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o servidor 
responsável analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

Todas as convocações para entrega de amostras serão enviadas no e-mail à licitante convocada. 

É de total responsabilidade da licitante a verificação de sua caixa de e-mails, não podendo a mesma 
alegar o não recebimento do correio eletrônico. 

O rótulo do produto deverá ser inscrito, estampado, gravado em relevo ou litografado, não sendo 
aceitos produtos com as especificações das informações nutricionais rasuradas ou etiquetadas sobre 
as informações contidas nas embalagens. 

A análise das amostras será feita através de teste de degustação feita pela Comissão de Avaliação 
de Amostras, com data posteriormente definida. 

O procedimento do teste dos gêneros alimentícios será através do preparo das amostras conforme 
descrito nesse documento. As preparações serão elaboradas pela nutricionista, chefe da divisão da 
merenda escolar, merendeiras, com a participação dos membros do conselho de alimentação escolar 
e demais participantes. 

A preparação dos produtos, será realizada por profissionais habilitados (chefe da divisão da merenda 
escolar) do quadro de servidores da Secretaria Municipal da Educação, considerando as informações 
contidas no rótulo do produto e características organolépticas. 

Os resultados das análises serão enviados via e-mail. 

3.4 DA HABILITAÇÃO E DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
A interessada que não apresentar, no prazo e na forma definidos neste Edital de Intenção de 
Contratar, a documentação exigida para fins de habilitação será desclassificada, ficando impedida 
de prosseguir no procedimento, sem prejuízo da análise das demais manifestações de interesse 
apresentadas. 
 
3.5 DO SANEAMENTO DE FALHAS E DA CONVOCAÇÃO DAS INTERESSADAS 
 
Caso nenhuma das empresas interessadas atenda integralmente aos requisitos estabelecidos 
neste Edital de Intenção de Contratar, será convocada, observada a ordem de classificação das 
propostas, a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, para que 
promova o saneamento das falhas verificadas, no prazo a ser definido pela Administração, desde 
que não haja alteração da substância da proposta nem prejuízo à isonomia entre as interessadas. 

 
4. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP 
 
4.1 Tão logo o Município tenha conhecimento fornecedor, será verificada a existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 
4.2 A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/  

 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO AVISO E ESCLARECIMENTOS 
 
5.1 Até a data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos ou impugnar o ato deste Aviso. 
 
5.2 As impugnações/esclarecimentos devem ser realizadas por meio da plataforma online 1Doc, 
disponível em https://itabera.1doc.com.br/atendimento, ou, no Setor de Protocolos da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Coronel Amantino, nº 483, Centro, de segunda a sexta-feira, 
das 8:00 às 11:00h - 13:00 às 16:00h. 
 
5.3 Acolhida a petição contra o ato, em despacho fundamentado, será designada nova data para a 
apresentação de propostas deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
 
5.4 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este documento, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1 As demais condições da contratação e especificações do objeto encontram-se no Anexo I - 
Termo de Referência. 
 
6.2 Também é parte integrante deste aviso o Modelo Padronizado de Proposta, contante do anexo 
II, onde constam informações essenciais para o dimensionamento da proposta. 
Se o proponente optar por usar modelo diverso do exposto no anexo II, deverá se assegurar de que 
constam na sua proposta todos os elementos constantes daquele. 
 
6.3 A apresentação da proposta implica em conhecimento de todas as disposições deste aviso e 
anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas e a ciência da 
sujeição as sanções administrativas estabelecidas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133. 
 

6.4 O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
6.5 Ocorrendo a autorização do processo de contratação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

7- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
o Licitante ou Contratado que: 
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7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços; 

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços; 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

7.1.6 não celebrar o contrato ou não assinar a ata de registro de preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

7.2. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, o Contrato ou em retirar 
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 7.1.3. 

7.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e na forma do Decreto Municipal nº 5.533/2023, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

7.3.1. advertência;  

7.3.2. multa; 

7.3.3. impedimento de licitar e contratar e; 
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7.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

7.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4.6. a situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de 
receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa. 

7.5. A aplicação das sanções previstas no item 7.3 observará os seguintes parâmetros: 

7.5.1. A multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de bem ou na execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou do instrumento equivalente, excluída, 
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal. 

7.5.1.1. Para o cômputo da multa de mora, será considerado o primeiro dia útil subsequente ao 
término do prazo para cumprimento da obrigação, considerando a data de envio da Autorização 
de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.  

7.5.1.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outros 
sanções previstas no Decreto nº 5.533/23. 

7.6. A multa compensatória será calculada em valor não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da adjudicação ou autorização de fornecimento 
ou contrato, conforme o caso, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 7.3. 

7.6.1. Na aplicação da multa compensatória serão consideradas as circunstâncias do item 7.4 e 
observar-se-á os seguintes percentuais: 

7.6.1.1. De 0,5 (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a licitação, em 
caso de retardamento do procedimento de contratação por descumprimento de preceito 
normativo ou de obrigações assumidas, destacadamente por:  
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a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;  

b) não manter a proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente 
justificado;  

c) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de o licitante ou 
contratado enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

d) tumultuar a sessão pública da licitação;  

e) propor recursos manifestamente protelatórios  

7.6.1.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da Ata quando não celebrá-la 
ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta.  

7.6.1.3 De 10% (dez por cento) a 15% (vinte por cento) do valor da Ata quando, após a 
assinatura, der causa a inexecução parcial, destacadamente por:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo de vigência;  

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  

d) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;  

e) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto;  

f) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais a qualquer pessoa; 

g) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

h) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

i) entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o torne impróprio para o fim a que 
se destina.  
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j) subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no edital 
ou contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço 
ou fornecimento do bem.  

7.6.1.4 De 20 (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata ou do valor estimado 
para a licitação, a depender do caso, quando o infrator:  

a) der causa a inexecução total da Ata;  

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.7 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

7.8. A multa será recolhida conforme percentuais e condições estabelecidas no Decreto nº 
5.533/2023, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 

7.9 O valor da multa aplicada, inclusive multa de mora, será:  

7.9.1 retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes 
de outros contratos firmados com o contratado;  

7.9.2 descontado do valor da garantia prestada;  

7.9.3 inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente. 

7.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.2 a 7.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações dispostas nos itens 7.1.8 a 7.1.12, bem como pelas infrações administrativas 
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previstas nos itens 7.1.2 a 7.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de no mínimo 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

7.15. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa e obedecerá às disposições dos arts. 155 e ss. da Lei nº 14.133/21 e demais 
disposições do Decreto Municipal nº 5.533/23.  

7.16. O licitante e o contratado sujeitar-se-ão ainda as penalidades previstas no Capítulo II-B - 
Dos Crimes Em Licitações e Contratos Administrativos, do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código 
Penal).  

 

Itaberá, data da assinatura eletrônica. 

 
 

ALEXANDRA CRISTINA FERREIRA SILVA  
DIRETORA GERAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERENCIA  

 
 
1.  OBJETO – Aquisição emergencial de carnes para a merenda escolar no ano de 2026, 
conforme os itens descritos da tabela abaixo: 
 
 

ITEM UNID. QTDE. 
DESCRIÇÃO 
DETALHADA 

MARCA VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 KG 1000 

CARNE BOVINA TIPO 
PATINHO EM CUBOS I.Q.F: 
100% carne bovina, de 
primeira qualidade, tipo 
patinho em cubos, 
congelada pelo processo 
I.Q.F., proveniente de 
animais abatidos sob 
inspeção oficial 
(SIF, SIE, SIM ou SISBI). 
Produto aparado, isento de 
sebo, cartilagem, nervos e 
ossos, com teor máximo de 
gordura de 5%, coloração 
vermelho-viva, odor 
característico e sem sinais 
de descongelamento. 
Embalada em saco plástico 
atóxico e transparente, 
lacrado por termosselagem, 
com peso líquido de 2 kg, 
devidamente rotulada 
conforme legislação 
vigente. Deve ser 
transportado e armazenado 
atemperatura igual ou 
inferior a –12 °C. 

 

R$ 35,82 R$ 35.820,00 

02 KG 1000 

CARNE BOVINA TIPO 
PATINHO MOÍDO: 100% 
carne bovina, de primeira 
qualidade, tipo patinho 
moído, congelada pelo 
processo I.Q.F., 
proveniente de 
animais sadios, abatidos 
sob inspeção oficial (SIF, 
SIE, SIM ou SISBI). Produto 
aparado, isento de gordura 
aparente, sebo, cartilagens, 
ossos, nervos e tecidos não 
cárneos, com teor máximo 

 

R$ 31,36 R$ 31.360,00 
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de gordura de 5%. 
Apresentar coloração 
vermelho-viva, textura 
firme e elástica, odor 
característico e ausência de 
manchas, escurecimento ou 
sinais de descongelamento 
anterior. 
Embalagem primária de 
polietileno atóxico, 
transparente, resistente e 
lacrada por 
termosselagem, contendo 
peso líquido de 2 kg, 
devidamente rotulada 
conforme 
legislação vigente. 
Embalagem secundária em 
caixa de papelão reforçado, 
íntegra e lacrada. O produto 
deve ser transportado e 
armazenado a temperatura 
igual ou inferior 
a –12 °C. 

03 KG 1000 

CARNE SUÍNA EM CUBOS: 
Carne suína tipo pernil, 
100% carne de porco, 
cortada 
em cubos regulares, 
congelada pelo processo 
I.Q.F, proveniente de 
animais 
sadios, abatidos sob 
supervisão veterinária e 
inspeção oficial (SIF, SIE, 
SIM ou SISBI) Produto de 
primeira qualidade, 
apresentando coloração 
característica 
rosada a vermelho-claro, 
textura firme, odor e sabor 
próprios, isento de gordura 
excessiva, sebo, 
cartilagens, ossos, nervos, 
glândulas ou qualquer outro 
material não cárneo. 
Embalagem primária de 
polietileno atóxico, 
transparente, resistente e 
lacrada por termosselagem, 
contendo peso líquido de 2 

 

R$ 20,56 R$ 20.560,00 
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kg, devidamente rotulada 
conforme a legislação 
vigente. Embalagem 
secundária em caixa de 
papelão reforçado, íntegra e 
lacrada. O produto deve ser 
transportado e armazenado 
em temperatura igual ou 
inferior a –12 °C, 
garantindo suas condições 
higiênico-sanitárias 

04 KG 1000 

PEITO DE FRANGO EM 
CUBOS: peito de frango em 
cubos, congelado - Carne 
de 
primeira qualidade, tipo 
peito de frango, em cubos, 
apresentando textura firme, 
cor rosada, sabor e odor 
característicos, congelado 
por tecnologia IQF, durante 
o 
processo deverá ser 
realizada a aparagem 
(eliminações dos excessos 
de gordura, 
sebo, cartilagem e 
aponevroses) máximo de 
5% de gordura. Produto 
com registro no Ministério 
da Agricultura – SIF ou 
SISP, embalado em saco de 
polietileno, de 
material atóxico, 
transparente, com vedação 
termossoldada e 
embalagem de no 
mínimo 2 Kg. Embalagem 
secundária em caixa de 
papelão ondulado 
reforçado, lacrada com fita 
gomada. Embalagem 
atendendo a legislação 
vigente. 

 

R$ 21,16 R$ 21.160,00 

 

2. O arquivo contendo demais informações referentes ao Termo de Referência 
encontra-se disponível no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Itaberá juntamente 
com este Edital. 
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ANEXO II  
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 
 Razão Social: 
 Endereço: 
 Cidade:  CEP:  Fone/Fax: 
 E-mail(s):  CNPJ nº 

 
I – OBJETO 
 

ITEM UNID. QTDE. 
DESCRIÇÃO 
DETALHADA MARCA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
GLOBAL 

1 KG 1000 

CARNE BOVINA TIPO 
PATINHO EM CUBOS I.Q.F: 
100% carne bovina, de 
primeira qualidade, tipo 
patinho em cubos, 
congelada pelo processo 
I.Q.F., proveniente de 
animais abatidos sob 
inspeção oficial 
(SIF, SIE, SIM ou SISBI). 
Produto aparado, isento de 
sebo, cartilagem, nervos e 
ossos, com teor máximo de 
gordura de 5%, coloração 
vermelho-viva, odor 
característico e sem sinais 
de descongelamento. 
Embalada em saco plástico 
atóxico e transparente, 
lacrado por termosselagem, 
com peso líquido de 2 kg, 
devidamente rotulada 
conforme legislação 
vigente. Deve ser 
transportado e armazenado 
atemperatura igual ou 
inferior a –12 °C. 

   

2 KG 1000 

CARNE BOVINA TIPO 
PATINHO MOÍDO: 100% 
carne bovina, de primeira 
qualidade, tipo patinho 
moído, congelada pelo 
processo I.Q.F., 
proveniente de 
animais sadios, abatidos 
sob inspeção oficial (SIF, 
SIE, SIM ou SISBI). Produto 
aparado, isento de gordura 
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aparente, sebo, cartilagens, 
ossos, nervos e tecidos não 
cárneos, com teor máximo 
de gordura de 5%. 
Apresentar coloração 
vermelho-viva, textura 
firme e elástica, odor 
característico e ausência de 
manchas, escurecimento ou 
sinais de descongelamento 
anterior. 
Embalagem primária de 
polietileno atóxico, 
transparente, resistente e 
lacrada por 
termosselagem, contendo 
peso líquido de 2 kg, 
devidamente rotulada 
conforme 
legislação vigente. 
Embalagem secundária em 
caixa de papelão reforçado, 
íntegra e lacrada. O produto 
deve ser transportado e 
armazenado a temperatura 
igual ou inferior 
a –12 °C. 

3 KG 1000 

CARNE SUÍNA EM CUBOS: 
Carne suína tipo pernil, 
100% carne de porco, 
cortada 
em cubos regulares, 
congelada pelo processo 
I.Q.F, proveniente de 
animais 
sadios, abatidos sob 
supervisão veterinária e 
inspeção oficial (SIF, SIE, 
SIM ou SISBI) Produto de 
primeira qualidade, 
apresentando coloração 
característica 
rosada a vermelho-claro, 
textura firme, odor e sabor 
próprios, isento de gordura 
excessiva, sebo, 
cartilagens, ossos, nervos, 
glândulas ou qualquer outro 
material não cárneo. 
Embalagem primária de 
polietileno atóxico, 
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transparente, resistente e 
lacrada por termosselagem, 
contendo peso líquido de 2 
kg, devidamente rotulada 
conforme a legislação 
vigente. Embalagem 
secundária em caixa de 
papelão reforçado, íntegra e 
lacrada. O produto deve ser 
transportado e armazenado 
em temperatura igual ou 
inferior a –12 °C, 
garantindo suas condições 
higiênico-sanitárias 

4 KG 1000 

PEITO DE FRANGO EM 
CUBOS: peito de frango em 
cubos, congelado - Carne 
de 
primeira qualidade, tipo 
peito de frango, em cubos, 
apresentando textura firme, 
cor rosada, sabor e odor 
característicos, congelado 
por tecnologia IQF, durante 
o 
processo deverá ser 
realizada a aparagem 
(eliminações dos excessos 
de gordura, 
sebo, cartilagem e 
aponevroses) máximo de 
5% de gordura. Produto 
com registro no Ministério 
da Agricultura – SIF ou 
SISP, embalado em saco de 
polietileno, de 
material atóxico, 
transparente, com vedação 
termossoldada e 
embalagem de no 
mínimo 2 Kg. Embalagem 
secundária em caixa de 
papelão ondulado 
reforçado, lacrada com fita 
gomada. Embalagem 
atendendo a legislação 
vigente. 

   

 
VALOR GLOBAL EM R$ E POR EXTENSO: 

R$..................(...................................................................................................) 
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DECLARAÇÃO 
 

1. Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 
2. Declaro, sob as penas da lei, que o veículo ofertado atende todas as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 
3. Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais e outros, 
correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 
4. Declaro ciência da sujeição as sanções administrativas estabelecidas no art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133. 

 
Local e Data: 

BANCO: AGÊNCIA: C. CORRENTE: 

Nome do Representante: xxxxxxxxxxxx    Identidade nº: xxxxxxxxxxx   CPF nº  
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5EB2-DD2A-20E5-180B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALEXANDRA CRISTINA FERREIRA SILVA (CPF 309.XXX.XXX-96) em 19/03/2026 13:09:29

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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